	[image: image2.png]




	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



	[image: image1.png]



	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 176, DE 20 DE AGOSTO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; nos termos da Decisão nº 3913/2008 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑001244/2007,

R E S O L V E:
I – ANULAR a Portaria-DRH nº 335, de 1º de novembro de 2007, publicada no DCL de 5/11/2007, republicada no DCL de 6/11/2007 e de 12/12/2007, que concedeu aposentadoria voluntária ao servidor CARLOS ROBERTO DE SOUZA, matrícula nº 11.320-70, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Garçom, por ter sido considerada ilegal a concessão, conforme Decisão nº 3913/2008 do TCDF.

II – DETERMINAR que o servidor retorne à atividade até o dia 29 de agosto de 2008, dando-lhe ciência de que o não retorno no prazo estabelecido implicará falta ao serviço.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 21/08/2008
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